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1.1 - – PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 
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1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS E COMPLEMENTÁRIAS 
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1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES 
LEI Nº 1.375 DE 29 DE MAIO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre o fornecimento de fraldas geriátricas para pessoas que necessitem de uso e não possam 

adquirir, e dá outras providências. ” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CARLOS ALEXANDRE CUNHA, no que lhe é 

conferido pelo artigo 66, § 3º da Constituição Federal e Artigo 46, §§ 2º e 6º da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVOU e em razão da SANÇÃO TÁCITA pelo Executivo Municipal, ele PROMULGA a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a fornecer, através da Secretária de Saúde, fraldas geriátricas para pessoas com necessidade de uso e 

que não possuam condições financeiras para adquiri-las. 

§ 1º - Para efeitos desta Lei, consideram-se pessoas necessitadas mencionadas no caput do artigo, as seguintes: 

I – Idosos, que comprovem ter idade igual ou maior de 60 (Sessenta) anos; 

II – Portadores, de deficiência física ou que por incapacidade transitória ou permanente, não podem exprimir sua vontade. 

§ 2º - As fraldas não poderão ser negociadas pelo beneficiário, familiares ou seus responsáveis, sob pena de cancelamento imediato do benefício. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com outras esferas de governo, com empresas ou entidades não governamentais 

para a consecução dos objetivos descritos nesta Lei, inclusive para produção de fraldas geriátricas de modo mais econômico para distribuição 

gratuita nos termos desta lei. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua aprovação. 

 

Art.4º - As despesas para execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 29 de maio de 2017. 

CARLOS ALEXANDRE CUNHA  

Presidente  

 
LEI Nº 1.376 DE 29 DE MAIO DE 2017. 

 

Altera redação do § 4º, do artigo 1º, da Lei nº 

 1.357, de 08 de Março de 2017. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CARLOS ALEXANDRE CUNHA, no que lhe é 

conferido pelo artigo 66, § 3º da Constituição Federal e Artigo 46, §§ 2º e 6º da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVOU e em razão da SANÇÃO TÁCITA pelo Executivo Municipal, ele PROMULGA a seguinte Lei 

 

Art. 1º - O § 4º, do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.357, de 08 de Março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º - [...] 

§ 4º - Os valores a serem doados mensalmente ficam a critério do usuário/doador” 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Monte Carmelo, 29 de Maio de 2017. 

CARLOS ALEXANDRE CUNHA 

Presidente 
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